[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
   Câmara Municipal de Esteio


Of. nº 593/17-SG.                               
                                                                                                        Esteio, 10 de maio de 2017.

Ilmo. Sr. Rafael Fernandes, 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
Rua Taquara, 255,
Nesta cidade.


Senhor Secretário,
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de maio, encaminha moção de parabenização pelo ótimo trabalho desenvolvido executando a limpeza do Município, fazendo com que o mesmo torne-se mais agradável aos olhos dos municípes e visitantes. 

Em atenção ao belíssimo trabalho desempenhado, este vereador gostaria de parabenizar todos os envolvidos na realização desta importante ação.

		Agradecendo o empenho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.



                                      
                               Felipe Costella,				
                                                                Presidente.



                                                                  Sandro Severo,
                                                              Vereador Proponente.
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Ilmo. Sr. Ronaldo Brum, 
Diretor de Serviços Urbanos,
Rua Taquara, 255,
Nesta cidade.


Prezado Senhor,
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de maio, encaminha moção de parabenização pelo ótimo trabalho desenvolvido executando a limpeza do Município, fazendo com que o mesmo torne-se mais agradável aos olhos dos municípes e visitantes. 

Em atenção ao belíssimo trabalho desempenhado, este vereador gostaria de parabenizar todos os envolvidos na realização desta importante ação.

		Agradecendo o empenho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.



                                      
                               Felipe Costella,				
                                                                Presidente.


                                                                  Sandro Severo,
                                                              Vereador Proponente.
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